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DELIBERAÇÃO Nº 016/2017 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 1ª CÂMARA – CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR 

EM 04 DE OUTUBRO DE 2017 
 

Dispõe sobre alteração curricular no Programa de 
Pós-Graduação em Gerenciamento Costeiro. 

 

O Reitor em exercício da Universidade Federal do Rio Grande, na 
qualidade de Presidente em exercício do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, 
EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO e o Presidente da 1ª Câmara do COEPEA – 
CÂMARA DAS CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR, tendo em vista 
decisão desta Câmara, tomada no dia 04 de outubro de 2017, em conformidade 
ao constante no processo nº 23116. 007006/2017-62, 

 
D E L I B E R A M: 

 
Art. 1º        Aprovar a criação e inclusão da disciplina “Governança 

Global dos Oceanos” no Programa de Pós-Graduação em Gerenciamento 
Costeiro, conforme características abaixo:  
Lotação: Faculdade de Direito                     Carga horária: 30 horas 
Caráter: optativa                                                   Créditos: 2  
Ementa: Regimes internacionais e governança global. Formação histórica do 
regime internacional de Montego Bay. As conferências das Nações Unidas para 
a Governança global dos oceanos. Proteção ambiental internacional dos 
sistemas marinhos. Instituições de governança global dos oceanos: Autoridade 
Internacional dos Fundos Marinhos, Secretaria, Empresa e Tribunal 
Internacional do Mar. Regime Internacional de proteção de espécimes marinhos. 
A organização internacional para Alimentação e Agricultura e a Pesca. 
Governança global dos oceanos e petróleo. Mineração dos fundos marinhos. 
Direitos Humanos: pescaria artesanal e minorias étnicas. Os impactos da 
governança global dos oceanos no Brasil. 

 
Art. 2º         A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 

 
 
 

Prof. Dr. Danilo Giroldo  
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